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Câmara '1{unír$ta[ íe üotia ft:íonía
. Estadê c,c Rro de JanelÍo

Lei Municipal Ne e.roa

E!!ErA: DÁ NOVA DENCT.ÍII.IASO À SECRE.IARIA HUNICIPAL DE
E ALTERA SUA ESTRI'TURA ADI'ÍINISTMTTVA.

!
ca'rara l'Iun:c!.pa] de Volte Redonda aprova e eu sa.nciono a segrulnte Lei:

Ie - Á. -cecreià-ia t'r:r:iicipal de Finanças pãssa a denonunar_se srci?.erÊnrÂ
).Fr!'Ta-=1rr"-.!-r'ç-rrr; uc FAZEIür.., cÇ:ii a §elluint€ Estrutura Adianis:ra:iva deii:r'el rnierj-cr, sub::'c:,::ala d:r.eta;nen-,e ac secretá:io l-i;:i:.ci.pa1, de
F:: cn,l : .

ESTRLITURA DA ORcAJ.rra.çFc

ORCAOS \rINCUIÁDoS

-

- Jurr:a cie Recursc_< F:scajs _ JiiF
qqqÃos D[ ÀssrsrfucrA DrrurA

- Gà:,.::'.Êtê ic Se::"etáric - GS

- Divj.são Cerat de Adr*nÍstraçãc - DGA

-, Assessor.ia juríaicâ - A-I

- Assessoria Técnrca Cons:liirve - ATC

óBcÃos on aroro rÉclnm e a+q.rrsrnarrvo

- Depa:tanrento de Impcstos In.:biliarics - DI
. Divisão de CaCasrro imobitia.io e Aryecadaçãc - DCI
. D:visão de FiscaJizaçãc ie Impostos fnrobifiarios - DFi

- l)epã:"ranentó de Imposics l,lJbi1iarios - Dl.í

. D:."'isãc de CaCastro l,!3bi1ia-rio e Agecada;ão - DC1'i

.. Dii'j.são de FiscalizaÇão de Impostos l,tcbiliarj.os - DF}1

-.Eepa:tanento de Atj-vidaCes Econômjcas e Sociais - DS

, Dlvilão de TarEas e Lúçeneiernnte - DTL
. Diuisão de f,iscatiza;ão de Arividade Econôn,.ica e srcia] - DFE
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- Depa--tamento de cobrança AdnÉnistrativa da Dívida Ativa _ Dt^
. Diyisão da Dívida Ativa - DDA

. Divisão de CobranÇa Adnr-inistrativa - DCA

- Depat',anento de,FinãnÇas e Controle _DF
. niuisão de anátise e Liquidaçfo - DAL

Dir-isão de Empenho e Controle Orçar,entário - DCO

Dir.j.são de Tesouraria - DTs

Divisão de Contabtlidade - DCT

Ârtigo 29 - os cargos em conissão e as Frxrções de confiança da secretaria l,iur:-
cipal' de Fazenda são os configuracos pelos simbotos constantes do A
nexcfàpresenteLei.

Artigo 39 - Perterá os vencjmentos ou a remuneração do cargc ou empFbg:'pre'idc,
o seryidor noreadc paxa o exercício do Cargo e;r, Coirrissão, rçssa.lve_
<iç o dÍre:.to de opção.

Artigo 4e - Â implaliaçãr da Estrutura ,{rirr.j.nistrativa de Iiível Inferio: ,

cretaria l'l.rnicipa] de Fazenda, estabelecida nesta Lei, será
da at:.avós da adrçã;, das seguintes medidas:
a) elab'o:"ação e aprovação do Reginrento fnterno da secretà-ia;
b) provimento das funcões de Confiança;
c) dotaÇão de elenentos hwrarros airavás de concurso púbticc de pro-

vas ou de provas e títul-os;
d) dctaçãc de efenentos materiais

cionamento da Secretaria.

I

e financeiros necessá-:"ics ao fu:-r_

Ârtigo 59 - As ncmeações pãra os cargos em co::"issão, da secretaria F,unici.pal de
Fazenda, são de exclusiva competêncÍa do hefeito Munj.cipal e as dg
sign::ações pa-ra as runções de confiança sãc atribuiçôes excJusi.r,as ,

dc Secretário M,»icipal de Fazenria.

- : ailr.:ii1::]3]J]: i,Jw*fit.;
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Artigo 69 - O pr,efeito l'1,r-nicipal baj-xará, por Decreto, no prazo de 60(sessenta)

d:as, o ReÇl_mento Interno da secretaria Municipal de Fazenda do

^..-r ^^--r --lqUil COnSLc-I o'--tl

I - atribulções ge:"als das dtferenteS ur,rdades da Secreta-ria.

I1 - etribu:cões ger-als dos serw:-dcres investldcs en funçac de Dire-

çãl e Crefua.

Artigo 7e - fie-,, das a:ribuições ger'ais guÉ constarãc do Regime:ito Inte:'r,r

c-: t:ata c a-r;lc:' an:erio:^, compet-rá ac Assessor'Jurídrcc, cia

CÍ€-'âl ia I'1.rrrc-Lpaj oe Faze;-tia:

i - instruir as Ínforn'ações que for.grr necessárias pa1^a a defesa do

l.tunicípio en ações judiciais de natur eza trj-butária e financei-

re;

zr-\^y-_y. rjr..i:: dc )nrietôc ce Lg-S, )e:l'€i3s ea- - Eju-r Ê ir:rru 'u- - --- -: Le-s, De:rieios e 
& 

oitl---s

atos arr-rrtstl-a:ivos scb:e ma:é:^ias de na:ureza trib',:tâ..a, f'-
' n,:l:eir'a e ad'i;-nisiI^âtl-\'a, que fhe fo:"er' ÊXpl^€ssâTr3l-rie en'lar: -

nl,ajcs p=,c, Sect"eia:"ic l'i.lllclo:-t oe Fa:erriz;

- sup€r-\isioir as aiivioaies que envolvarr as ln,scriÇoes

to: ci'rl:cos, as :-elativas a cá-lculos de p-ceianisntc:

tOS lr-.ScrrtCS eir, Dírrioa Ê.tiva, ber co;t: o laiÇa;rel]to ie Cl'eli -

tcs acessó:'ics, cotr o devido cortrole de prazo's

F*ca o h.eferro l':].ricipal autorizadc a pt'ocede:" no Ol^Çamento da Pr'e

íE:tura, oS ajüSies que se íizererr neCeSSâ"ioS, resp€itaioS CS É1€-

rÊ:rics e í.uuiçã:=, à :-rplalta:ãc do Cispcsto nesta Lei '

)-

J:_

l^ ^-.-:iUE !T gJ:

-- -ré.i_,

Artigo Be -

Artigo !e -

Paufo
]'r:ns . n! 021./95
Autor^: Fref e.-,o M,.r:riciPal
aÍrps.

E-.-,4 Lel entra-á em \'l'gor na dete oe sua

c:sposições en contrário, e err especlal o

n,:ipil de Firrar;as" dc A: ti-cc 49 oa Lei

c; 1993.

publicaçãc, re'.'c3:3as es

Anexo fI - "SeÇI'eta:la 1'Ê
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AND(O. I
auÂxrlTArryg

sEglrET|'ErA .H"uNrcrpAl. pE rAuENqA

1-ASSESSORIA

ASSESSORI A

COI.JSULTIVA

J.URÍDICA

TÉC!i]cA

SECREÍAEI A

1-CHEFIÁ DE cÀ3II\'ETE

DIVI§ÃO ÇERÂL

ADMIITI STRAçÃC

DE

SECRETARIO

CHEFE DE GAB]NETE

-Ger. de Divisao
Encarregado

Assessor

Asssessor

Assessor

Encarregado

Presiciente

Diretor
Ger. de Divisão

'lAssessor

Encarregado

Diretor
Ger. de Divisão

I Assessor

Encarregado

Dl rê tor^

Ger. de Divisão

I Assessor
L

Encárregado

nr--q

DAS-10 A

DAS-09

cAr-02

DAS-10. A

DAS-]O A

DAS-IO B

cAr-02

DAS-10 B

DAS-1O B

DAS-O9

DAS-08

cAI-02

DAS-IO B

DAS-O9

DA§-08

cAr-o2

Pt§-10_ !
DAS-09

DAS,O8

cAr-o2

o1

01

01

02

01r

C1

o3

01,

oi

o1

o2

o3 i-
01

o1

o2

031 -
01

o1

Q2

03 \-
o1

/

JUI{T}. DE RECLIFS'S F]S

CÂI S

2-DEPAFTAI'1EI{T.f DÊ IM-

POSTOS rr."pBI:-iÁRiOS

3-DEPARTA!':EITTC DE ]M-

POSTOS t':O3rL]ÁirOS

4-DEPARTAI.IEII:C DE ATI-
VIDADES ECOIiÔ}:]CAS E

j"'^';

{;;'"9
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S-DEPÂRTP.MÊIiTO DE CO-

BRAI{ÇA ADI.:Iiil STRATIVA

oa pÍvtne ATIvA

6-DEPAETAI,1'IiTO DE FI-
NANçAS E COI{TRoLE.

Di re tor
Ger. de Divisãc

\,-Assessor

Encaregado

Diretor
Ger. de Divisão

I Assessor

Encarregado

DICS-1O B

DAS-09

DAS-08

CAI-02

DAS-10 B

DAS*09

DAS-08

cAr-02

o1

o2

03i.
01

o1

o4

O3rt

"O1

t
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ANEXO II

SECRETARIA l,{UNtCIPAL DE FAZENDA

t - c{ncos el,r cor,trssÀo

i

d
q

!

SIIi{BOLO

DAS-1Q Á

TITULO

Chefe de Gabinete

Assessor JurídÍco
4ssessor

ChefÍa de

As se s sori a

Assessoria

NCIA

Gab Í ne te
Jurí di ca

Técnica

DAS-10 B Asses.sor

Di retores
Pres i. den te

Assessoria Técnica*
Departarnen tos
Junta cie Recursos

Fiscais

DÉ.S-09 Ge:^ente de Divisão Di vi sões
DAS_08 Assessoria Te cni ca Assessor

II - FUIJÇõES pE COr,lFrAr{ÇA

CORRESPONDÊNCrA
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